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Projeto de Lei Complementar 5.478/2018 

Autor: Prefeito Municipal 

 

Parecer da Comissão de Constituição e Justiça 

(artigo 42 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Taquaritinga) 

Em atendimento ao artigo 42 do Regimento Interno da Câmara Municipal 

de Taquaritinga, para análise do aspecto constitucional, gramatical e lógico do Projeto de Lei 

em epígrafe, manifesta-se a Comissão: 

 

I) EXPOSIÇÃO DA MATÉRIA: 

O Projeto de Lei Complementar registrado sob o número 5478/2018 de 

autoria do Ilustre Prefeito Municipal de Taquaritinga, Sr. Vanderlei Marsico dispõe sobre a 

autorização para remissão de débito de IPTU e Taxas correlatas, incidente sobre imóvel 

atingido por incêndio. 

 

II) DESENVOLVIMENTO DO TEMA: 

Referida proposta busca a autorização para que se possa conceder a 

remissão de IPTU e Taxas anexas, relativas ao exercício de 2018, sobre imóvel atingido por 

incêndio em 4 de julho de 2018, localizado à Rua Newton Prado, n°. 58, Centro, 

Taquaritinga-SP. 

Acerca do tema, a competência é do Poder Executivo, desde que submetida 

à aprovação da Câmara Municipal, conforme artigo 30, I e II da CF e artigo 4°, II da Lei 

Orgânica Municipal. 

Não longe surge o artigo 30, incisos I, da Constituição Federal, compete ao 

Município legislar sobre assuntos de interesse local.  

No mesmo sentido, o artigo 4º, da Lei Orgânica do Município de 

Taquaritinga, determina. 

Art. 4.º Compete ao Município, no exercício de sua autonomia, legislar 

sobre tudo quanto se refira ao interesse local, tendo como objetivo o pleno 
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desenvolvimento de suas funções sociais e a garantia do bem estar de seus 

habitantes, cabendo-lhe, privativamente, entre outras, as seguintes 

atribuições: 

II - instituir e arrecadar os tributos de sua competência, fixar e cobrar 

preços, bem como aplicar suas rendas, sem prejuízo da obrigatoriedade de 

prestar contas e publicar balancetes nos prazos fixados em lei; 

Ademais, em seu artigo 8°, I, consta o seguinte. 

Art. 8.º Cabe à Câmara, respeitada a competência de iniciativa de cada 

poder, com a sanção do Prefeito, no caso de projetos de lei, legislar sobre 

assuntos de interesse local, observadas as determinações e a hierarquia 

constitucional, suplementar a Legislação Federal e Estadual e fiscalizar, 

mediante controle externo, a administração direta ou indireta, as fundações e 

as empresas em que o município detenha a maioria do capital social com 

direito a voto, especialmente:  

I - legislar sobre o sistema Tributário Municipal, bem como autorizar 

isenções, anistias fiscais e remissão de dívidas; 

Nesta senda, compete à Câmara Municipal autorizar isenções, anistias e 

remissões.  

Nos termos do art. 24º, I, c.c art.30, II, da Constituição Federal, compete ao 

Município legislar sobre direito tributário.  

Desta feita, há que se observar a Lei de Responsabilidade Fiscal que em seu 

art.14, estipula que a concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária 

da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto 

orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes.  

Deve, ainda, atender ao disposto na Lei de diretrizes Orçamentárias e 

demonstrar que a renúncia foi considerada na estimativa de receita da Lei Orçamentária e que 

não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da Lei de Diretrizes 

Orçamentárias ou, alternativamente, apresentar medidas de compensação, no exercício em 

que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, por meio do aumento de receita, 

proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de 

tributo ou contribuição.  

 

III) CONCLUSÃO 
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Diante de todos os argumentos acima mencionados, opina-se pela 

admissibilidade do Projeto de Lei 5478/2018. 

Este é o nosso parecer, s.m.j. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, em 6 de dezembro de 2018. 

 

_______________________________ 

Gilberto Junqueira 

Presidente 

 

________________________________ 

Aparecido Carlos Gonçalves 

Vice-Presidente 

 

__________________________________ 

Orides Previdelli Júnior 

Relator 

 


